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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º -  O art. 324 do Decreto Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar, acrescido do inciso V, com a seguinte redação: 

Art.324                                                                                   

..................................................................................................................... 

“V - aos que, ao praticar o crime, estavam em gozo de 

liberdade provisória com ou sem fiança, suspensão condicional da pena, livramento 

condicional, saída temporária ou cumprindo pena no regime fechado, semiaberto ou 

aberto.” 
   

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

     O projeto visa corrigir injustiça presente na atual redação do Decreto Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal, que trata de igual forma 

pessoas em situações diferentes. 

     Uma vez que o autor do crime foi agraciado com um benefício que o colocou em 

liberdade e durante o gozo deste benefício, ao invés de cumprir as normas e 

condições que lhe foram impostas, pratica crime que agride bens jurídicos alheios, 

não se pode dar-lhe o benefício da fiança, pois sua condição pessoal não lhe 

recomenda. 

      A concessão dos benefícios implica em cumprir as condições estabelecidas. 

Uma vez não cumpridas e praticada a infração penal, o agente não faz jus ao direito 

de liberdade provisória mediante fiança. 

     O art. 86, I, do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

prevê a revogação do livramento condicional, em caso do liberado ser condenado 

por sentença irrecorrível por crime cometido durante a vigência do benefício.  

     É notória a demora dessa sentença irrecorrível, o que torna a insuficiente para 

garantir a paz social. O mínimo exigido é que uma pessoa nessa situação, não tenha 

direito à fiança, quando autuado por crime cometido na vigência do benefício.  

     Há de se traçar um limite às várias tentativas de esvaziar os presídios, ainda mais 

quando isso causa dano à vidas, patrimônio e integridade física de pessoas 

inocentes. 

     O mesmo se pode dizer da suspensão condicional da pena, prevista no art. 77 do 
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Código Penal que, em seu art. 81, I prevê a revogação obrigatória se no curso do 

prazo o beneficiário é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso. Outra 

vez, a resposta não é imediata ao descumprimento das condições opostas. 

      O art. 324 do Código de Processo Penal, prescreve que não será concedida a 

fiança aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente 

concedida ou infringido, sem motivo justo as obrigações contidas nos arts. 327 e 328 

daquele código, que se referem, respectivamente, ao não comparecimento quando 

intimado para atos do inquérito policial, instrução criminal e julgamento; e à mudança 

de residência sem prévia permissão da autoridade processante ou ausência da 

comarca por mais de 8 (oito) dias sem comunicar àquela autoridade o lugar onde 

será encontrado. 

     O dispositivo refere-se ao quebramento da fiança do mesmo processo, não se 

aplicando aos casos em que o agente infringe condições estabelecidas em outro 

processo.  

     O parágrafo único do art. 125 da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, prevê a 

revogação automática do benefício da saída temporária, quando o condenado, entre 

outros motivos praticar fato definido como crime doloso. Caso descumpra a 

obrigação, não se concebe que tenha direito a se eximir da prisão através do 

pagamento da fiança. 

      O artigo 36 do Código Penal prescreve que o regime aberto baseia-se na 

autodisciplina e senso de responsabilidade do condenado, prevendo em seu §2º a 

regressão do regime aberto quando se o condenado praticar fato definido como 

crime doloso. 

      Em todos esses casos, a resposta do Estado é diferida, não havendo previsão 

expressa de que a fiança é vedada nesses casos específicos, pode ela ser 

livremente concedida. 

      O art. 324 do Código de Processo Penal prevê situações em que se veda ou 

impede a concessão de fiança. Não se trata de crimes inafiançáveis, que são 

tratados no art. 323. São situações pessoais do autor do crime que impedem a 

concessão da fiança, que a doutrina chama de fiança vedada. 

     É de se notar que o Estado, ao assumir a função de prover justiça, deve provê-la 

de forma eficiente, protegendo a vida e o patrimônio dos cidadãos que esperam que 

haja consequências sobre a prática de atos ilícitos.  

      É de se notar que a alteração atingirá apenas aqueles que violarem as normas 
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que lhe foram impostas previamente de manter comportamento dentro da lei, não 

sendo aceitável que quem deveria estar cumprindo pena, receba o direito à 

liberdade e durante o exercício deste direito, pratique crimes contra bens jurídicos de 

cidadãos que deveriam ser protegidos pelo Estado e não colocados em situação de 

risco com a concessão de fiança a quem já provou não portar-se de acordo com o 

Direito. 

 
Sala das Comissões, em 07 de abril de 2016. 

 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 

deste Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva 

(art. 312). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos 

seguintes limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

 

Art. 327. A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a 

autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e 

para o julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar 

de residência, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 

oito dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado.  

 

Art. 329. Nos juízos criminais e delegacias de polícia, haverá um livro especial, 

com termos de abertura e de encerramento, numerado e rubricado em todas as suas folhas pela 

autoridade, destinado especialmente aos termos de fiança. O termo será lavrado pelo escrivão 

e assinado pela autoridade e por quem prestar a fiança, e dele extrair-se-á certidão para juntar-

se aos autos.  

Parágrafo único. O réu e quem prestar a fiança serão pelo escrivão notificados das 

obrigações e da sanção previstas nos arts. 327 e 328, o que constará dos autos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
...................................................................................................................................................... 

 

Regras do regime aberto 

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade 

do condenado.  

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 

período noturno e nos dias de folga.  

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido 

como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 

cumulativamente aplicada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Regime especial 
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, observando-se 

os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que couber, o disposto 

neste Capítulo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, 

poderá ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos 

de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.714, de 25/11/1998) 

 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à 

comunidade (art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e 

se as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 

substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 

cumulativamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 79. A sentença poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Art. 80. A suspensão não se estende às penas restritivas de direitos nem à multa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Revogação obrigatória 
Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:   

I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso;  

II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não efetua, sem 

motivo justificado, a reparação do dano;  

III - descumpre a condição do § 1º do art. 78 deste Código.  

 

 

Revogação facultativa 

§ 1º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre qualquer outra 

condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo ou por contravenção, 

a pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos.   

 

Prorrogação do período de prova 

§ 2º Se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou contravenção, 

considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.   

§ 3º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar 

o período de prova até o máximo, se este não foi o fixado. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Cumprimento das condições 
Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a 

pena privativa de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 
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de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Especificações das condições 
Art. 85. A sentença especificará as condições a que fica subordinado o livramento. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Revogação do livramento 
Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a pena 

privativa de liberdade, em sentença irrecorrível:  

I - por crime cometido durante a vigência do benefício;  

II - por crime anterior, observado o disposto no art. 84 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Revogação facultativa 
Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o livramento, se o liberado deixar de 

cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, ou for irrecorrivelmente condenado, 

por crime ou contravenção, a pena que não seja privativa de liberdade. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da saída temporária 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado 

praticar fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições 

impostas na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto 

poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de 

requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e 

de estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos 

estudos continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um 

terço) no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento 

da pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que 

usufrui liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de 

educação profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, 

observado o disposto no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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